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DECRETO Nº 34.082 de 28 de junho de 2021

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 
Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 33.431, de 07 de 
janeiro de 2021, Decreto Legislativo nº 2.454, de 18 de janeiro de 2021 e Lei Orçamentária Anual nº 
9.558, de 30 de dezembro de 2020, em seu art. 6º, inciso IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na unidade orçamentária  indicada no anexo integrante a 
este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 28 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretaria de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 34.082/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 34.082/2021 
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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

301110-FMS 10.122.0002.263000 4.4.90.52 2.2.14  100.000,00

10.122.0002.263000 3.3.90.39 2.2.14  100.000,00

SUB-TOTAL  100.000,00  100.000,00

TOTAL GERAL  100.000,00  100.000,00

DECRETO Nº 34.083 de 28 de junho de 2021

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 33.431, de 07 de 
janeiro de 2021 e Lei Orçamentária Anual nº 9.558, de 30 de dezembro de 2020, em seu art. 6º, inciso 
IV, alínea C.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.437.607,00 (Hum milhão, quatrocentos e trinta e sete mil, seiscentos e sete  reais) na unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 28 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 34.083/2021

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 34.083/2021 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

616002-SUCOP 15.451.0010.113300 4.4.90.51 0.1.90  1.437.607,00

15.451.0009.113400 4.4.90.51 0.1.90  1.437.607,00

SUB-TOTAL  1.437.607,00  1.437.607,00

TOTAL GERAL  1.437.607,00  1.437.607,00

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 34.084 de 28 de junho de 2021

Denomina o Centro Municipal de Referência LGBT 
de Centro Municipal de Referência LGBTQIA+ VIDA 
BRUNO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município;

Considerando a homenagem póstuma ao primeiro Coordenador de Políticas e 

Promoção de Cidadania LGBT, que como ativista participou efetivamente da implementação e 

execução do Programa Municipal de Combate a LGBTfobia da Prefeitura de Salvador, responsável 

pela capacitação de aproximadamente 10.000 mil servidores;

Considerando que Vida Bruno, homem trans, foi historiador e militante em defesa 

da Cidadania e dos Direitos Humanos e pautou sua existência em defesa da população LGBT e pela 

valorização e respeito à diversidade, combatendo o preconceito e a intolerância de gênero,

DECRETA:

Art. 1º O Centro Municipal de Referência LGBT passa a ser denominado Centro 

Municipal de Referência LGBTQIA+ VIDA BRUNO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 28 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA

Secretária de Governo em exercício

IVETE ALVES DO SACRAMENTO

Secretária Municipal da Reparação

DECRETO Nº 34.085 de 28 de junho de 2021

Altera dispositivo do Decreto nº 34.075, de 25 de 
junho de 2021 na forma que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020 e,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando que como medida para conter o avanço da pandemia e preservar o 

maior número de vidas, foram adotadas pelo Município medidas temporárias de isolamento social e 

ações restritivas para o funcionamento de atividades de diferentes setores econômicos;

Considerando que para a retomada segura das atividades econômicas e sociais 

foram eleitos indicadores já consagrados pelas áreas técnicas, a exemplo da ocupação de leitos de 

UTICOVID-19, além da média móvel de novos casos de COVID-19 confirmados, da média móvel de 

casos ativos de COVID-19 e da taxa de transmissão (Rt) da COVID-19;

Considerando a publicação do Decreto nº 33.717 de 01 de abril de 2021, que 

estabeleceu que a retomada das atividades suspensas deve ser realizada de forma gradual e segura, 

com dias e horários diferenciados para as diversas atividades, conforme disposto nos seus Anexos;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 34.075, de 2021, que passa a vigorar com 

a seguinte redação:

“Art. 1º O início e o encerramento das atividades comerciais e de serviços no 

Município de Salvador deverão observar o horário de restrição de locomoção 

noturna, das 22h às 5h, no período de 29 de junho até o dia 08 do mês de julho de 

2021.

§ 1º As atividades comerciais e de serviços, incluindo aquelas relacionadas no 

Anexo II do Decreto nº 33.717, de 2021, deverão encerrar suas atividades com até 

30 minutos de antecedência do horário previsto no caput deste artigo de modo a 

garantir o deslocamento dos funcionários para as suas residências.
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§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às atividades comerciais e de serviços 

previstas no art. 1º, § 3º, incisos I a IV e no art. 12, todos do Decreto nº 20.570, de 

2021, do Governo do Estado da Bahia.”    (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 28 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

MARISE PRADO DE OLIVEIRA
CHASTINET

Secretária Municipal de Ordem Pública

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Educação

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Secretária Municipal de Sustentabilidade 

e Resiliência

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

CLISTENES BISPO
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

LUIZ CARLOS DE SOUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

As Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e 

Tecnologia

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 28 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear DANIELA VALERIA NUNES PEREIRA DE SOUZA, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador II, Grau 55, da Coordenadoria de Fomento à Inovação - Gerência de P&D, 

da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, MANUEL 

EDMUNDO PEREIRA DE ALMEIDA FILHO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear RITA DE CÁSSIA MESQUITA NOGUEIRA, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente tipo I, Grau 52, da Gerência Operacional de Unidade de Saúde do Centro de Saúde Santo 

Antônio, Tipo B1 - Distrito Sanitário Centro-Histórico, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a 

pedido, do mesmo cargo, MARIANA ROCHA SANTOS DE SANTANA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear MARIANA ROCHA SANTOS DE SANTANA, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente tipo I, Grau 52, da Gerência Operacional de Unidade de Saúde da Família Pituaçu, Tipo A2 

- Distrito Sanitário Boca do Rio, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a pedido, do mesmo 

cargo, RICARDO DOS SANTOS GUEDES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear FERNANDA CRISTINA GUEDES CASADO, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente tipo I, Grau 52, da Gerência Operacional de Unidade de Saúde do Centro de Saúde Nova 

Brasília, Tipo B1 - Distrito Sanitário Pau da Lima, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a 

pedido, do mesmo cargo, TIAGO VASCONCELOS CORREIA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear TIAGO VASCONCELOS CORREIA, para exercer o cargo em comissão de Gerente 

tipo I, Grau 52, da Gerência Operacional de Unidade de Saúde do Centro de Saúde Canabrava, Tipo 

B1 - Distrito Sanitário Pau da Lima, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a pedido, do mesmo 

cargo, ELAYNE GOMES SILVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta do Processo - SEGOV/SEATE nº 103244/2021,

R E S O L V E :

Autorizar a disposição da Prefeitura Municipal de Feira de Santana, nos termos do 

Convênio de Cooperação Técnica, até 31/12/2021, a servidora ANA KELLY CAMPOS DE FARIAS, 

matrícula 3123328, lotada na Secretaria Municipal da Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta do Processo 55128/2020 - SMS e com fundamento no 

artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 

R E S O L V E:

Considerar exonerada, a pedido, desde 15/12/2020, a servidora KARINE MIRANDA DA 

SILVA PETTERSEN, matrícula 3121726, do cargo de Profissional de Atendimento Integrado, na área 

de qualificação de Educador Físico, código 28014, lotada na Secretaria Municipal da Saúde.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 28 de junho de 2021.

RETIFICAÇÃO

No Decreto s/nº de 27/11/2020, publicado no DOM de 28 a 30/11/2020, referente a nomeação de 

Concurso Público - Edital nº 01/2010 de JOCIENE CARVALHO DA ANUNCIAÇÃO,

Onde se lê:

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO FÍSICA

Leia-se:

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL


